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1ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL INTERNO Nº 004/2025 - PRPG/UFJ

 
I - RETIFICAÇÃO – Alteração de item
Onde se lê:
Limite para impugnação do edital - 07/06/2025
 
Leia-se:
Limite para impugnação do edital - 06/06/2025 -

13h59min
 
Onde se lê:
6.1. As seleções internas dos PPG’s deverão ser

enviadas até as 18h (dezoito horas) do dia 20 de maio de 2025,
via sistema SEI à PRPG, com assunto destacado “(SIGLA PPG) -
EDITAL INTERNO Nº 004/2025 - PRPG/UFJ”, e devem incluir os
seguintes documentos:

 
Leia-se:
6.1. As seleções internas dos PPG’s deverão ser

enviadas até as 18h (dezoito horas) do dia 17 de junho de
2025, via sistema SEI à PRPG, com assunto destacado “(SIGLA
PPG) - EDITAL INTERNO Nº 004/2025 - PRPG/UFJ”, e devem incluir
os seguintes documentos:
 

Onde se lê:
8.5. Em caso de empate, a redistribuição de cotas

será realizada conforme item 5.6.
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Leia-se:
8.5. Em caso de empate, a redistribuição de cotas

será realizada conforme item 5.5.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE
RODRIGUES, Pró-Reitora de Pós-Graduação, em
06/06/2025, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0438308 e o código CRC
04E0D6C8.

Referência: Processo nº
23854.004687/2025-73 SEI nº 0438308
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